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PREFEITURA 

ESTADO DO ESP(Rl'TO SANTO 

MUNICIPAL DE PEDRO 
LEI I~~ 0126/88 

Il~STITUI O J11::POSTO SOBRE A TRANSMISSÃO 

DE BENS IM:ÓYEIS E DÁ OUTRAS PROVIDmcr

A'S. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do 

Espírito Sant~, faço saber que a Câmara Municipal Deéretou e eu San

ciono a seguinte-Lei: 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO 

SEÇÃO :.i.. 

DO FATO GERADOR E DA INCIDl!NC:U. 

Art. lº - Fica instituido o imposto sobre trans-' · 

missão de bens imóveis, mediante ate oneroso "inter-vivos 11
, que tem 

como fato gerador: 

I - a transmissão, q qualquer titulo, da PT2, 

pried.ade ou do domínio Útil de bens imóveis por natureza ou por aces

são física, conforme definido no Código CiVil; 

II - a.. transmissão, a qualquer título~ de di 
, 

reitos reais sobre imoveis, exceto os direitos reais de garantia; 

III - a cessão de direitos relativos às trans 

missões referidas nos incisos anteriores. 

Art. 2º - A incidência do imposto alcança as se- 1 

guintes mutações patrimoniais! 

I compra e venda pura ou condicional e atos 

equivalentes; 
II doação em pagamento; 

III - permuta; 

IV - arrematação ou adjudicação em leilão, 
., 

hasta publica ou praça; 

V - incorporação ou pa:trim.Ônio de pessoa ju

rídica ressa.J..vados os casos previstos noa.incisos III e IV do .A;rt. 3º; 
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VI - tr'"d.!.l.Sfer~ncia do 

r:idica para o de qualquer um dos seus sÓciosf acionistas_ ou respecti-

vos sucessores; 

VII - tornas o.u reposições que ocorram; 

a) . nas :partilhas efetuadas em Virtude de .. 
dissolução de sociedade conju[sal ·ou morte quando o cônjuge ou. herdei

ros :receber, dos imóveis situados no Municipio, quota-pa.rte cujo valor 

seja maior do que o da parcela que Ih.e caberida ·na totalidade desses' 

imóveis; 

b) nas d.i visões para extinção de domÍnio de 

imóvel, quando for recebida por qualquer condômino quota-parte materi. 

al cujo val~r seja maior do que o de quota-parte ideal. 
1 

, . 
VIII - manda to em causa propria e seus subesta-. 

belec:illlentos quando o instrumento contiver os requisitos esaenciais a 

compra: e venda; 

. , 
imovel; 

IX instituição de fideicomisso; 

X e.n:fiteuse e subenf'iteuse; 

XI rendas . expressamente constituídas sobre' 

XII ... rea.JJ de uso; concessao 

XIII cessão de dir, itos de usufruto; 

XIV - de de usucapião; cessao direi tos 

XV cessão de direitos do arrematante ou ad-

judicante, depois de assinado 0 auto de arrematação ou adjudicação; 

XVI - cessão de promessa de vanda ou cessão ãe 

promessa de cessão; 
XVII acessão fisica quando houver pagamento ' 

de indenização; 
XVIII - cessão de direitos sobre permuta de bens 

. , . 
,, imoveis; 

xrx: - qualquer ato judicial ou extrajudicial ' 
11 inter-vivos" não especificando neste Artigo que importe ou se resolva 

e~ tra.nsmissãot a título oneroso, de bens imóveis por natureza. ou ace~ 

são f:isica, ou de direi tos reais sobre imóveis, exceto os de garantia:.; 

XX: - cessão de direi t os relat ivos aos atos 

mencionados no inc1so anterior. 

§ 12 - Será devido novo imposto: 

I - quando o vendedor exercer o direito àe 
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,()~º ·~ r. - no :i;:acto de melhor- comprador; 'Ro e~~~ 

III - na 
. ... re1irocessac; 

IV na retrovenà.a. 

§ 22 - Equipara-se ao contrato de compra e ven 

da, para. efeitos fiscais; 

I - á permuta de bens imóveis por bens e direi 

tos de .outra. natureza; 

n a.. permuta de bens imóveis por outros quai~ 

quer bens Situados xora do território do Município. 

III - a transação em que seja reco.nheciüc direi

to que im.pli~ue transmissão de .imóvel ·ou de direitos a ele relativos. 

SEÇÃO ll 

DAS IMUNIDADES E DA. NIO JNC ID~C IA.. 

Art. 32 - O imposto não incide sobre a tra.nsmis-• 

são de bens imóveis ou direitos a eles relativos quando: 

I - o adquirente for a . União, os Estados, o 

Distrito Federal, os Município e respectivos autarquias e fundações; 

II - o adquirente for partido :polÍtico, templo' 

de qual.quer culto, instituição de educação e assistência social, pa

ra atendimento de suas finaJidades essenciais ou delas decorrentes; 

III - efetuada para a sua incorporação ao patri

mônio de pessoa jur:idica em realização de capital; 

IV - decorrentes de fusão 1 incorporação ou ex

tinção de pessoa jutÍdica. 

§ 1Q - O disposto nos incisos III e IV deste 

Artigo não se aplica quando a pe~soa juridica adquirente tenha como 

a tividade preponderante a compra., e venda desses bens ou direitos, lo 

cação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

§ 2Q - Considera-se caracterizada a atividade' 

pr eponderante re:ferida_no paragrafo anterior quando mais de 50% (ci;g 

~uenta por cento) da receita operacional à.a pessoa jurídica adqui.reB 

~e nos 02(dois) anos seguintes decorrer de vendas, administração ou 

cessão de direitos à aquisição de imóveis. 
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§ 3 ~ - Veri.ficacla a preponderâ.nci~ 

remos parágrafos anteriores . tornar-se-á devido o imposto. nos termos 

da. Lei vigente à data da aquisição e sobre o valor atualizado do imÓ 

vel ou dos direitos sobre eles. 

§ 4Q - As instituições de educação e Assisten 

eia Social deverão observarjos seguintes requisitos: 

I - não d.istribuirem qualquer parcela de seu 

patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou participação no r~ 

sultado; 
II - ~licarem integralfilente no pa{s os seus • 

recursos na na manutenção e no desenvolVim.ento dos seus objetivos • 

sociais; 
III - manterem escrituração de suas respectivas 

receitas e despesas em Iivros revestidos de formalidades capazes. de 

assegurar perfeita exatidão. 

SEÇÃO ITI 

DAS ISENÇOES 

Art. ~2 - Saõ isentas do imposto: 

I - a. extição do usufrutop quando o seu ins

tituidor tenha continuado dono da sua-propriedade; 

II - a transmissão dos bens ao cônjuget em 

virtude da comunicação decorrente do regime de bens do casamento; 

III - a transmissão em que o alienante seja o 

poder PÚblico; 
IV - a indenização de ben:feitor:ias pelo pro

prietário ao locatário, consideradas aquelas de acordo com a Lei Ci-

vil; 
V - a tansmissão de gleba rural de área -nao 

l ~ excedente a Vinte e cinco hectares·, que se destine ao cultivo :pelo 

proprietário e sua .fam:ilia., não possuído este outro imóvel no Munic1 

pio; 
VI a transmissão decorrente de investidura; 

VII a transmissão decorrente da execução de 

:planos de habitação para :população de baixa renda, patrocina.do ou e

x ecutado por Ór~os pÚblicos ou seus agentes; 
, 
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DO COI'iTRIBUnnE E DO P..ESJ?mmfv""EL 

, 
Art. 5º - O imposto e devido pelo ad~uirebte ou cessi~ 

.nário do bem imóvel ou do direito a ele relativo • . . 

A.rt. 6Q Nas transmissões que se efetuarem sem o pa.~ 
, . 

mento do imposto devido, ficam solidariam.ente responsaveis, por esse' 

pagam.ente, o transmitente e o cedente ·conforme o caso. 

S~ÃO V 

D.A BASE DO CÁLCULO 

Art. 1º - A base de cálculo 
, 

do imposto e o valor pa.e-

tuado no negócio ju.:ridico ou o valor atribuido ao imóvel ou ao direi

to transmitidot periodicamente atualizado pelo Munic!pio, se este for 

maior. 

§ 1º - Na.. arr.ematação ou leilão e na adjudicação de 

bens imóveis, a base de cálculo será o valor estabelecido pela a.Ya.1.i.§; 

ção ·judicial ou administrativa, ou o preço pago, se este for maior. 

§: 2Q - Nas.. tornas:· ou reposições·, a base de cálculo 

será o ... valor da fração ideâl.. 

§ 3º- - Na" insti t-..ti.ção de fideicomisso, a· base de 

cálcul..o será o valor do negócio jurídico ou 70% do valor venal do bem 

imóvel ou do direito trasmitído, se maior. 

§ 4º - Nas rendas expressamente consti'tui.das sobre i 

móveis a base de cálculo será o valor do n egócio ou 30% do valor venal 

do bem imóvel, se maior. 
, 

§ 52 - Na concessão real de uso, a base de calculo ' 

será o velor do negócio jur:fdico ou 40% do valor venal do bem im.Óvel, 

se maior. 

§ 62 - No caso de cessão de direi~os de usufrutos, ' 

a base de cálculo será o valer ào negócio ju..-rÍdico ou 70% do valor ve 
. , 

nal do bem im.ovel, se maior. 

§ 72 - No caso de cessão ~isica, a base de cálcul.o t 
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§ 82 - Quanã.(; a :fixaçãc: à.e· valor· venal 

ou direito transmitido tiver por base o valo~ à.a terr-~-nua estaoele

cido pelo Órgão Federal competente, poderá o Município atualizá-lo ' 

monetariamente. 
, . 

A impugnação do valor como base de cálculo do i.m 

posto será endereçada à repà.~tição Municipal que efetuar o cálculo,' 

acompanhada de laudo técnico de avaliação do imóvel ou direito trans 

mi tido. 

S'.D?ÃO vl: 

DAS ALÍQUOTAS 

Art. 82 - O imposto será calculado aplicando-se sobre 

o valor estabelecido com base de cálculo as seguintes alfquotas: 

I - transmissões compreendidas no sistema finan

ceiro da habitação, em relação à parcela :financiada - 0,5% (meio por 

cento). 

II - demais 'transmissões - 2~ {dois por cento). 

SB;{ÃO VII 

DO PAGAllliENTO 

Art. 92 - O imposto será pago até a data do Iato trans 

lativo, exceto nos seguintes casos: 

I a na trans:ferência de imóvel a pessoa · jur:fdica 

ou desta para seus sócios ou acionistas . ou respetivos suoessores, ' 

dentro de 30 (trinta) dias contadas da data assembléia ou d.a escritu 

ra em que tiverem lugar aqueles atos; 

II - na arrematação ou na adjudicação em praça ou 

leilão-, dentro de 30( trinta) dias contados d.a data em que tiver sido 

assinado o auto ou de~erida a adjudicação, ainda que exista recurso' 

pendente; 

IT- - .e, . ..... , ~ t - . _i - na acessao kisica, a~e a a.a a no pa.gam.en~o 1 

da indenização; 

IV - nas tornas ou reposições e nos demais atos 
• 
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Art. lOS - OptarrQo-se pela anteCiIJá.Ç~c ~ 

este artigo~· tornar-se-á por base elo imóvel na ô.a ta em. q·\f.e for efe-' 

tu.ada a antecipação, ficando o contribuinte exonerado do pagamento 1 

do imposto sobre o acréscimo de valor, verificado no momento da escri 

tura. definitiva. 

§ 1º - Optando-se pela antecipação a que se refere' 

este artigo, tornar-se~ por base do :i.m.Óvel na d.ata em que for efe

tuada a antecipação, ficando o contribuinte exonera.do do pagamento do 

iro.pasto sobre o acréscimo de valort verificado no momento d.a escritu

ra definitiva.. 

§ 22 - Veri.:ficad.a a redução do valor, não se resti

tuirá a diferença do imposto correspondente. 

§ 3º - Não se restituirá o imposto pago: 

I - quando houver subsequente cessão da promessa 1 

ou compromiss.o, ou quando qualquer das partes exercer o direi to d.o ar 

rependimentc, não sendo, em consequ&ncia, lavrada a escritura; 

II - àquele que venha a perder o imóvel em virtude' 

de pacto de retrovenda. 

, , 
Art. 11.º - O imposto; uma vez pago, so sera restituido 

nos casos de: 

I - anulação de transmissão decretada pela autori.-
, 

dade judiciaria, em decísão defini.tiva; 

II nulidade do ato jurídico; 

III rescisão de contra.to e desfazimento d.a arrema

tação cem fundamento no art. ll36 do CÓdigo Civil. 

Art. l2Q 
, 

- A guia para pagament o do imposto sera emiti 

da pelo Órgão Municipal competentet conf'onne dispuser regulamento. 

SEÇÃO VIII 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓP..IAS 

Art. 132 - O sujei~o passivo é nbrigado a apresentar t 

.=.a r epar tiçã o competente õ..a Prefeit""ü.Ta os document os e info:rm.ações n~ 
, . 

cessarios ao lançament e do imposto, con:forme estabelecido em regula-
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. . '"" Ar-i;• ~::- - Os tabeliães e escrivãeE não 

instru.!!!..entos, escritu..."Y'8.s ou uerm.os jUQÍCiaiE sera que o 

te.nh.a sido pago. 

Art. 15Q - Os tabeliães e escrivães transcreverão a 

guia de recolhimento do imposto nos instrumentos, escrituras ou termos 

judiciais que lavrarem. 

A-~. J.62 - Todos aqueles que adquirirem bens ou direi

tos cuja transmissão consti -tua ou po·ssa consti tu.ir fato gerador de 

imposto são obrigados a apresentar seu t:f:tul_o à repartição fiscaliza

dora do .tributo dentro do prazo de 90(noventa) dias a ·conta:r da data 

em que for lavrado o contratot carta de adjudicação ou arrematação, f 

ou qualquer outro título repr~sentativo da transferência do bem ou di 

rei to .. 

SEÇÃO IX 

DAS PENALID_.\.DES 

Art. 172 - O adquirente do imóvel ou direito que não 
apresentar o seu titulo à repartição fiscalizadora, no prazo legal,fi 

.. 
ca sujeito a multa de ·50% (cinquenta por cento) sobre o valor do i.m-

posto. 

Art. 18º - O não pagamento do imposto no prazos xixa.dos' 

nesta Lei sujeita à . multa correspondente a 100% (cem por cento) sobre 

o valor do imposto devido. 

Pa.rá.graf o Único - Igual penalidade será aplicada aos ser 
. , . 

veni;uarios que descumprirem o previsto no Art. 142. 

Art. 19º - A_ omissão ou inexatidão fraudulenta de decla

ração relativa a elementos que possam influir no cálculo do imposto ' 

sujeitará a contribuinte à multa de 200% (duzentos por cento) sobre o 

valor do imposto sonegado. 

Parágrado Único - Igual mu.1 -ta. será a.plicada a guJ.auqer f 

pessoa que intervenha no negÓci~ jurfdico ou declaração e seja coni

vente ou auxiliar na inexa.ridão ou omissão pmticada. 
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CAPÍ TULv II 

DAS CONT?.IBUIÇÃO DE MELiíORIA. 

Art. 20Q - O Art. 69 do CÓdigo Tributário Municipa.;t pas 

sa: a ter a seguinte redação: . 

"Art • . 69 - A C~ontribuição de .malharia tem como fato ge

rador a realização de Obra. PÚ.blica 11
• 

DISPOSIÇOES FINAIS. 

Art. 21º - O Prefeito baixará, no prazo de 30 dias, e 

regulamento:; da presente Lei. 

, , - , 
Art. 22º - O credito tributario nao liquidado na epoca 1 

própria fica sujeito à atualização monetária. 

Art. 232 - ~licam-se, no que couber, os princípios nor 

mas e demais disposições do Código Tributário Municipal relativos à 
Administração Tributária. 

A.rt. 24º - Esta Lei entrará em vigor a . partir de lº de 

Março de 1989, revogadas as disposições em contrário. 

Pedro Canár.i.o-ES, 28 de de 1989º 

ô.e Matos 


